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Lei 1522/2016 

 

 

 

Súmula: Fixa o valor de Requisição de Pequeno Valor para os pagamentos 

judiciais impostos ao Município de Pinhalão. 

 

 

A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Claudinei 

Benetti, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º É considerada de pequeno valor, para fins do disposto no § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 

2009, a obrigação de pagar quantia certa decorrente de decisão judicial transitada em 

julgado que tenha condenado o Estado do Paraná, suas autarquias ou fundações, em 

processo de cujo contraditório o ente público tenha feito parte, cujo total atualizado, 

englobando principal, custas e despesas processuais não seja superior a 10 (dez) salários 

mínimos. 

 

Art. 2º O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no 

prazo máximo de noventa dias, contado da apresentação de requerimento feito a 

municipalidade, instruído com a Requisição de Pequeno Valor (RPV) original, expedida 

pelo Cartório ou Secretaria, demonstrando o trânsito em julgado do processo respectivo, a 

discriminação dos valores devidos, bem como a inexistência de expedição de precatório 

requisitório ou de outra RPV para o mesmo crédito em questão. 

 

Art. 3º O limite previsto no art. 1º desta Lei não se aplica aos processos judiciais em 

curso com sentenças já transitadas em julgado. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 08 de novembro de 2016. 

 

    

 

CLAUDINEI BENETTI 

    Prefeito Municipal 
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